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Outros

 

 
PROCESSO DE ESCOLHA 2023 DE TITULARES E SUPLENTES PARA O 

CONSELHO TUTELAR DE IBIPEBA/BA – GESTÃO 2024/2027, EDITAL 

31/03/2023. 

 

GABARITO DA PROVA APLICADA NO DIA 09/07/2023 

 

 

QUESTÃO 1 A 

QUESTÃO 2 B 

QUESTÃO 3 D 

QUESTÃO 4 A 

QUESTÃO 5 B 

QUESTÃO 6 A 

QUESTÃO 7 A 

QUESTÃO 8 C 

QUESTÃO 9 C 

QUESTÃO 10 B* 

QUESTÃO 11 A 

QUESTÃO 12 A 

QUESTÃO 13 B 

QUESTÃO 14 D 

QUESTÃO 15 D 

QUESTÃO 16 C 

QUESTÃO 17 D 

QUESTÃO 18 C 

QUESTÃO 19 B 

QUESTÃO 20 C 

*alterado de C para B ( corrigida) 
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Lei

 

 

 

 LEI MUNICIPAL N° 434, DE 11 DE JULHO DE 2023. 

(Projeto de Lei nº 01, de 07 de março de 2023) 

 

DENOMINA NOME DA QUADRA 

POLIESPORTIVA NA SEDE DESTE 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIPEBA, Estado da Bahia, no uso desuas atribuições 

constitucionais legais, faz saber que a Câmara Municipal de Ibipeba aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. A Quadra Poliesportiva na Sede deste Município passa a se chamar QUADRA 

POLIESPORTIVA PEDRO E TAYLOR. 

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, 11 de julho de 2023. 

 

 

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 
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Contrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
Número do Contrato: CCRD‐0501‐2022.  

 
CREDENCIAMENTO Nº CRD‐005‐2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA, CNPJ: 
13.714.803/0001‐50.  Contratada:  COMERCIAL DE ALIMENTOS ESPETO DE PRATA  LTDA,  CNPJ 
nº 45.524.165/0001‐09 ‐ Objeto: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo, ao contrato CCRD‐
0501‐2022.  Prorrogação  do  prazo  para  prestação  de  serviços  para  atender  a  demanda  com 
fornecimento de refeições na Sede da cidade de Irecê, por mais um período de 01 (Um) ano, 
contados a partir de 19/06/2023, passando a vencer em 19/06/2024. Fundamento Legal: Art. 
57, inciso II, parágrafos 1º e 2º, art. 60 da Lei nº 8.666/93 e cláusula 4ª do Contrato. Data de 
Assinatura: 05/06/2023. 
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Contrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
Número do Contrato: CIN‐01801‐2021.  

 
INEXIGIBILIDADE  Nº  IN‐018‐2021.  Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IBIPEBA,  CNPJ: 
13.714.803/0001‐50.  Contratada  MERCOPLAN  CONSULTORIA,  PLANEJAMENTO  E 
CAPACITACAO TECNICA EIRELI ‐ EPP, CNPJ: 01.719.089/0001‐03 ‐ Objeto: 2º Termo Aditivo de 
prorrogação  de  prazo,  ao  contrato  CIN‐01801‐2021.  Prorrogação  do  prazo  para  serviços 
técnicos  especializados  com estudos  técnicos,  planejamentos  e  assessoria  técnica,  referente 
ao acompanhamento de projetos, processos, requerimentos ou solicitações afins, de interesse, 
direto  ou  indireto,  da  CONTRATANTE  junto  a  União,  Ministérios  e  Autarquias  no  Distrito 
Federal.  Contados  a  partir  de  05/07/2023,  passando  a  vencer  em  31/10/2023.  Fundamento 
Legal: Art. 57, inciso II, parágrafos 1º e 2º, art. 60 da Lei nº 8.666/93 e cláusula 6ª do Contrato. 
Data de Assinatura: 04/07/2023. 
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Contrato

 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº CINC-
0302-2023, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IBIPEBA E A 
PROFISSIONAL BRUNA BARRETO MEDRADO. 
 

 
  O MUNICÍPIO DE IBIPEBA, representado por seu Prefeito, 
DEMOSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO, brasileiro, portador do CPF n° 
704.474.975-53 e RG nº 07.719.184-61 – SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado de São 
Tomé, Ibipeba, Bahia, usando das atribuições conferidas pela legislação vigente RESOLVE 
RESCINDIR UNILATERALMENTE, o Contrato n° CINC-0302-2023 que foi firmado com 
BRUNA BARRETO MEDRADO, residente na Rua Felipe Mendes, Nº 315, Queimada do 
Mendes, Barra do Mendes, Bahia, inscrita no CRP-03/25610 BA, CPF nº 075.759.595-21, o 
que fazem mediante as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do Contrato n° CINC-

0302-2023, que tem por objeto a contratação de serviços junto a secretaria municipal de 
educação, nos termos da Lei federal nº 8.666/93, para a prestação de serviços como Psicóloga, 
para atendimento no Colégio Samuel Damasceno Povoado de Lagoa do Cedro e Colégio 
Municipal de Ibipeba, na Sede deste Município. Com carga horária de 20 h, semanais.  
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
  2.1. Em razão de interesse público, fica rescindido o Contrato mencionado na 
cláusula anterior, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer 
época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

3.1. O presente instrumento está amparado no inciso XII do Artigo 78 c/c o 
inciso I do Artigo 79, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA 
 
 

4.1. A CONTRATANTE declara plena, total e irrevogável quitação de valores 
de ambas as partes, para nada mais reclamar a qualquer tempo e a que título for em relação a 
avença distratada. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

 
  5.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o 
foro da Comarca de Barra do Mendes, Estado da Bahia. 
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E assim, por estarem de acordo, assinam este instrumento na presença das 

testemunhas abaixo. 
 

Ibipeba, 03 de julho de 2023 
 
 

DEMOSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

Testemunhas 
 
1)________________________________ 2) _______________________________ 
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Contrato

 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº CINC-
0202-2021, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IBIPEBA E A 
EMPRESA CLINICA DE TODOS LTDA. 
 

 
  O MUNICÍPIO DE IBIPEBA, representado por seu Prefeito, 
DEMOSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO, brasileiro, portador do CPF n° 
704.474.975-53 e RG nº 07.719.184-61 – SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado de São 
Tomé, Ibipeba, Bahia, usando das atribuições conferidas pela legislação vigente RESOLVE 
RESCINDIR UNILATERALMENTE, o Contrato n° CINC-0202-2021 que foi firmado com 
CLINICA DE TODOS LTDA, sediada em Irecê, na Rua Rosa Lopes Soares, nº 26, Bairro 
São Jose, CEP 44.900-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.749.734/0001-82, Inscrição 
Municipal nº 000.005.798/001-07, por sua representante legal, a prorietária Srª Deise Michele 
Lopes Barreto, o que fazem mediante as cláusulas seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do Contrato n° CINC-

0202-2021, que tem por objeto a contratação de serviços na área da saúde, nos termos da Lei 
federal nº 8.666/93, para a prestação de serviços de profissionais da área de saúde, (médicos, 
enfermeiros e outros profissionais do setor de saúde) para atendimentos nas unidades de saúde 
e nos postos de saúde da família no município, mediante adesão às condições previstas neste 
edital.  
Item credenciado: MÉDICO(A) CLÍNICO GERAL para atendimento em PSF e Centro 
de Saúde, Carga horária de 20 h, semanais 
Os serviços serão prestados no Município de Ibipeba - BA (PSF Auri Alves Barreto, Pov. de 
São Tomé). 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

  2.1. Em razão de interesse público, fica rescindido o Contrato mencionado na 
cláusula anterior, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer 
época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

3.1. O presente instrumento está amparado no inciso XII do Artigo 78 c/c o 
inciso I do Artigo 79, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA 
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4.1. A CONTRATANTE declara plena, total e irrevogável quitação de valores 
de ambas as partes, para nada mais reclamar a qualquer tempo e a que título for em relação a 
avença distratada. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

 
  5.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o 
foro da Comarca de Barra do Mendes, Estado da Bahia. 
 

E assim, por estarem de acordo, assinam este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Ibipeba, 03 de julho de 2023 
 
 

DEMOSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

Testemunhas 
          1)________________________________        2) _______________________________ 
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